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  EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 030/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2023 

 
O Município de Lagamar, estado de Minas Gerais, torna público para conhecimento dos interessados 

que realizará licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, no qual observará os 

preceitos da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, critério MENOR PREÇO ITEM, no seguinte teor: 

 

1) OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de material laboratorial para o Laboratório 

Municipal, com a finalidade de atender as demandas da Secretaria Municipal de saúde do 

Município de Lagamar-MG.  

2) MODO DE DISPUTA: aberto 

3) UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

02.60.01.10.302.1003.2072.3.3.90.30 FICHA 226 

 

   4) RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 20/06/2023. 

5)INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 20/06/2023. 

6)LOCAL: www.bnc.org.br―Acesso Identificado‖. 

7)CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 

na internet, nos sites: www.bnc.org.br; www.diariomunicipal.com.br/amm-mg; 

www.lagamar.mg.gov.br/licitacoes/2021. Demais informações estão disponíveis aos interessados no 

Departamento de Licitações, na Praça Magalhães Pinto, 68, Centro cidade de Lagamar-MG, CEP – 

38.785-000 e telefone (34) 3812-1125 ou e-mail: licitacao@lagamar.mg.gov.br . 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

Lagamar, 03 de abril de 2023. 

 

 

Luana Cristina Braga 

- - Pregoeira – Portaria 001/2022-  

- 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.lagamar.mg.gov.br/licitacoes/2021
mailto:licitacao@lagamar.mg.gov.br


 

Prefeitura de Lagamar – MG CNPJ: 18.192.260/0001-71 
Praça Magalhães Pinto, 68 - Centro - CEP 38785-000 - Lagamar/MG 

Telefone: (34) 3812-1125 - licitacao@lagamar.mg.gov.br 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 030/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2023 

 

 
PREÂMBULO 

 
O Município de Lagamar-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrito no CNPJ sob o 

número 18.192.260/0001-71, com sua Sede Administrativa à Praça Magalhães Pinto, 68 – Centro - 

Lagamar- MG, representado por seu Prefeito Municipal Auro José Pereira, torna público para 

conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

006/2023, do tipo MENOR PREÇO ITEM, através do site www.bnc.org.br, em conformidade 

com as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; e subsidiariamente pela Lei nº 

8.666, de 21/06/93 e suas alterações, Decreto Municipal n.º 37, de 14 de Julho de 2020; bem como 

as condições a seguir estabelecidas. 

 
O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

   RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08 horas do dia 17/05/2023. 

 FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08 horas do dia 20/06/2023. 

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30min do dia 20/06/2023. 

 MODO DE DISPUTA: aberto 

LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br 

 

    1– DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 

1.1 – O Pregão dar-se-á, em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 

Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras. 

1.2 – Os trabalhos serão conduzidos por funcionária da Prefeitura Municipal de Lagamar, 

denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

a ―Plataforma Bolsa Nacional de Compras constante da página eletrônica www.bnc.org.br.  

 

2 – DO OBJETO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 – Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de material 

laboratorial para o Laboratório Municipal, com a finalidade de atender as demandas da 

Secretaria Municipal de saúde do Município de Lagamar-MG, quantidades e condições 

estabelecidas no presente edital e Anexos, nos seguintes termos: 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

Prefeitura de Lagamar – MG CNPJ: 18.192.260/0001-71 
Praça Magalhães Pinto, 68 - Centro - CEP 38785-000 - Lagamar/MG 

Telefone: (34) 3812-1125 - licitacao@lagamar.mg.gov.br 

 

 

2.2 – Havendo qualquer divergência entre as especificações o objeto constantes do Sistema 

www.bnc.org.br presentes neste edital, prevalecerão às últimas. 

2.3 – O valor estimado é de R$ 2.989.141,96 (dois milhos novecentos e oitenta e nove mil  cento 

e quarenta e um mil e noventa e seis centavos). 

 
3 –CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 – Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

3.2 – Até 03 (três) dias úteis antecedentes a abertura das propostas, qualquer interessado poderá 

impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 

3.2.1 – A petição de impugnação, seja na forma física ou eletrônica, deverá ser apresentada 

observando as demais disposições no edital e o horário de funcionamento da sede administrativa 

deste órgão, sendo considerado, para fins de análise de tempestividade, até 15 horas. 

3.3 – A Pregoeira emitirá sua decisão no prazo de 02 (dois) dias, procedendo aos encaminhamentos 

necessários. 

3.4 – As Impugnações e Esclarecimentos deverão ser enviados preferencialmente na forma 

eletrônica, pela plataforma do pregão eletrônico, no endereço eletrônico www.bnc.org.br; 

3.4.1 – Para interessados em impugnar o presente edital que não tenham cadastro junto à 

plataforma, basta seguir o seguinte caminho dentro do site informado acima: Sistema > Sistema 

BNC > Acesso Público > No campo  ―CIDADE preencher Lagamar > selecionar o ícone  ―ἰ‖ referente 

ao Pregão desejado > Impugnações > Requerer Impugnação. 

3.4.1.1 – Deverão ser preenchidos TODOS os campos (nome/razão social; CPF/CNPJ; CEP; 

(Telefone; e-mail e texto), sob pena de não recebimento da impugnação. 

3.4.1.2 – Caso a impugnante seja pessoa física, deverá ser anexada digitalização do documento de 

identificação e CPF do signatário. 

3.4.1.3 – Caso a impugnante esteja representando pessoa jurídica, para além da documentação de 

identificação e CPF do signatário, deverá ser anexado comprovante do poder de representação legal 

(contrato social, se sócio; contrato social e procuração, se procurador; somente procuração, se 

pública) 

3.4.2 – NÃO serão recebidas impugnações via e-mail. 

3.4.3 - Apenas nos casos de justificadas inviabilidade de envio através do meio eletrônico, a 

impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser protocolizado no Setor de Protocolos, dirigidas 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

Prefeitura de Lagamar – MG CNPJ: 18.192.260/0001-71 
Praça Magalhães Pinto, 68 - Centro - CEP 38785-000 - Lagamar/MG 

Telefone: (34) 3812-1125 - licitacao@lagamar.mg.gov.br 

 

 

à Pregoeira, devendo estar EXPRESSA a justificativa pelo não envio eletronicamente. Esta via 

deverá estar preferencialmente em papel tamanho A4 timbrado com o nome da empresa, as razões 

do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo. 

3.4.3.1 – A petição deverá ser assinada pela pessoa física, acompanhada de cópia de seu documento 

de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado da pessoa jurídica, com 

indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, número do documento de identificação 

e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio; 

contrato social e procuração, se procurador; somente procuração, se pública). 

3.5 – Serão consideradas intempestivas impugnações endereçadas por outras formas ou outros 

endereços eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas pela Pregoeira no prazo estabelecido. 

3.6 – Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando 

a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 24, §3º, do Decreto Federal 

10.024/2019. 

3.7 – A decisão da Pregoeira será via plataforma, sendo ainda divulgada no site  

http://www.lagamar.mg.gov.br/licitacoes/2021, para conhecimento de todos os interessados. 

3.8 – Cópia deste edital encontra-se disponível na internet - 

http://www.lagamar.mg.gov.br/licitacoes/2021;  www.bnc.org.br e na Divisão de Licitações e 

Contratos da Prefeitura Municipal de Lagamar/MG. 

3.9 – As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se 

a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites: www.lagamar.mg.gov.br, 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ e www.bnc.org.br; bem como as publicações nos Diários 

Oficiais da ―União e/ou no ―Minas Gerais, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e 

avisos. 

3.10 – As informações complementares que se fizerem necessárias poderão ser procuradas no Setor 

de Licitações da Prefeitura, na Prefeitura Municipal de Lagamar na Praça Magalhães Pinto, 68, 

Lagamar/MG, fone (034) 3812-1125 ou através do e-mail:  www.lagamar.mg.gov.br. 

 

4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 – Poderão participar do presente Pregão na forma Eletrônica, qualquer empresa legalmente 

constituída que se enquadre no ramo de atividade do objeto licitado, desde que satisfaça às 

exigências deste edital. 

4.2. – O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à BNC – Bolsa Nacional de Compras, 

no site: www.bnc.org.br  

http://www.lagamar.mg.gov.br/licitacoes/2021
http://www.lagamar.mg.gov.br,/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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4.3. –O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 

que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma 

eletrônica: www.bnc.org.br 

4.4 – O referido pagamento/remuneração que será realizado ao detentor da plataforma eletrônica 

possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei Federal nº 10.520/02. 

4.4.1 – Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

4.5 – Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do aplicativo, que cumprem plenamente 

os requisitos de habilitação. 

4.6 – Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

4.6.1 – Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação judicial, sob 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

4.6.2 – Empresas que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar neste 

Município ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública 

direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

4.6.3 – Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem assim a 

empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico que 

seja também servidor público vinculado. 

4.6.4 – Empresas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública. 

4.6.5 – Empresas que possuírem sócio, diretor ou responsável técnico que tenha tido vínculo 

empregatício com o Município há menos de 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à data da 

publicação deste edital. 

4.6.6 – Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.6.6.1 – A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

4.7 – Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará ―sim ou ―não em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1 – Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.7.2 – Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

http://www.bnc.org.br/
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4.9 – Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo 

telefone: (41) 3557 2301 Curitiba-PR, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 

4.7.3 – Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.7.4 – Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.5 – Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.6 – Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.7.7 – Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.8. – A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

contato@bnc.org.br. 

 
5 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. – O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i)  receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

mailto:contato@bnc.org.br
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6 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS – BNC: 

6.1- As empresas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma 

reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional 

de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bnc.org.br.   

6.2- A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.3- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

6.4- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – 

Bolsa Nacional de Compras. 

6.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

6.6 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
7 – PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1. – O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas 

as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

7.2. – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços. 

http://www.bnc.org.br/
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7.2.1 – O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I – TERMO 

DE REFERENCIA. 

7.2.2 – Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com, no máximo, 02 (duas) 

casas decimais após a vírgula; 

7.2.3 – Deverá ser observado o preço de referência constante do Termo de Referência, Anexo I, 

extraído de pesquisa prévia de preços no mercado. 

7.3 – A validade mínima da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 

7.4. – É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 

SISTEMA, NAS FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, 

ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. Decreto 10.024/19, Art. 

30, Parágrafo 5º. 

 
8 – PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

8.1. – O Licitante Classificado, detentor da proposta de menor preço, deverá enviar à Pregoeira, a 

Proposta de Preços escrita, com o valor oferecido após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 

rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 

documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 

Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 

completo, número de telefone, fax e e-mail, número de agência de conta bancária; pelo email: 

licitacao@lagamar.mg.gov.br em até 4h (quatro horas) após o encerramento da sessão do 

Pregão, sua Proposta Comercial AJUSTADA AO PREÇO FINAL, poderá ser apresentada 

conforme modelo do Anexo II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali 

previstas, constando: 

8.1.1 – Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a 

sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no Anexo I e II, deste Edital e; 

8.1.2 – Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do objeto ou destacados; 

8.1.3 – O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 

das propostas virtuais; 

8.1.4 – Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação da validade das 

mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse do 

Município de Lagamar/MG. 

mailto:licitacao@lagamar.mg.gov.br
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8.1.5 – A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá do 

consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

8.2 – Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da 

entrega de sua Proposta Comercial. 

8.3 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

8.4 – A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências previstas no Edital. 

8.5- O preço proposto deverá ser cotado considerando-se a entrega do produto, conforme descritos 

no Termo de Referência, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, 

tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 

8.6- A proposta de preço deverá ser apresentada conforme exigido no edital 

 

9 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

O licitante deverá OBRIGATORIAMENTE anexar em campo próprio, antes do início da Disputa, 

toda a documentação abaixo relacionada, em pleno vigor, para habilitação no certame: 

9.1 – Habilitação Jurídica 

9.1.1 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

a) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício. 

9.2 – Regularidade Fiscal 

9.2.1 –Prova de Inscrição no CNPJ. 

9.2.2 – Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e INSS; 

9.2.3 – Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 

9.2.4 – Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante. 

9.2.5 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

9.2.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

9.3 – Qualificação Econômico – Financeira 

9.3.1 – Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; caso o 

documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido em, no máximo, 90 

(noventa) dias. 
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9.4 – Qualificação Técnica 

9.4.1- Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove que a empresa licitante já forneceu, de forma satisfatória, produtos objeto deste 

edital, observando-se que tal atestado não seja emitido pela própria empresa ou por empresa do 

mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: 

- Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

- Nome da empresa que forneceu os produtos ao emitente; 

- Data de emissão; 

- Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

- Se emitido por pessoa jurídica de direito privado, o atestado de capacidade técnica deve 

ser assinado eletronicamente (assinatura qualificada, nos moldes do art. 2º, III da MPV 

983/2020) ou ter sua assinatura reconhecida em cartório, com fulcro no art. 22, §2º da Lei 

9784/99. 

- Se emitido por pessoa jurídica de direito publico, o atestado dispensa o reconhecimento de 

firma, diante da fé pública do servidor público (art. 19, II da Constituição Federal), sendo 

facultada à Pregoeira realização de diligência junto ao órgão para confirmação de 

autenticidade. 

9.4.2 – Cópia da Licença/Alvara Sanitária Estadual ou Municipal da empresa participante, em 

vigor, para comercializar o tipo de produto licitado. 

9.4.3 – Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) emitido pelo Ministério da Saúde 

(ANVISA); 

9.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

9.5.1 - Declaração Unificada (fatos impeditivos, pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 

idoneidade, que não emprega menor, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa) 

conforme modelo do Anexo III. 

9.5.2 –CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS, emitida pelo site 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.6 – Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurados pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na 

inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M. G (Ministério 

Público de Minas (Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e 

seguintes da Lei 8.666/93. 

9.7 – Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
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documentos requeridos no presente Edital. 

 

10 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. – Para julgamento será adotado o critério de Menor preço por item, observado o prazo para 

fornecimento dos produtos, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais 

condições definidas neste Edital e seus anexos. 

10.2 – A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 

após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 

10.3 – Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a Pregoeira examinará a proposta 

ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

10.4 – A Pregoeira poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

10.5. – De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

10.6 – Será desclassificada a proposta comercial que: 

10.6.1 – Não conter preços; 

10.6.2 – Não se refira à integralidade do objeto; 

10.6.3 – Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 

10.6.4 – Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, ou 

superestimados, ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto 

no art. 44, § 3º, e art. 48, II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

10.6.4.1 – Se a Pregoeira entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que o 

licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo 

próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços 

semelhantes, conforme estabelece o inciso XVII do art. 12 do Decreto Estadual nº 44.786 de 

18/04/2008, além de outros documentos julgados pertinentes pela Pregoeira. 

10.6.4.2 – Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta, esta será desclassificada.  

10.6.4.3 – Que apresentarem dados ou informações que permitam a identificação do licitante, 

mesmo que estas constem de qualquer anexo por ele inserido no sistema. 
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10.7 – Erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens da planilha de preços serão corrigidos 

pela Pregoeira. 

10.7.1 – Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de forma a 

prevalecer sempre o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão, ou o 

valor negociado com a Pregoeira, após diligência e anuência do licitante. 

10.7.2 – A correção será consignada em ata de julgamento. 

10.8 – Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

10.9 – Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

10.10 –A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar 

evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

10.11 – As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 

solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 

 
11 – DA PARTICIPAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

11.1 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta Comercial 

por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos no item 2 deste 

edital. 

11.2 – Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem ser feitas 

na página inicial do site www.bnc.org.br, opção ―Acessar Sistema. 

11.3 – Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada 

com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas 

pela Pregoeira, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

11.4 – A sessão do pregão será realizada na sala de disputa, onde poderão ser realizados, de 

forma simultânea, até 10 (dez) itens, em razão do quantitativo de itens licitados; 

proporcionando agilidade ao processo, devendo o licitante, nesse caso, efetuar lances 

simultâneos para o item em disputa que houver enviado proposta. 

11.5 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o 

horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance. 

11.6 – O licitante deverá acessar o menu Processos de Disputa no campo correspondente, disponível 

na página inicial do sistema. 

11.7 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

http://www.bnc.org.br,/
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participarão da fase de lances. 

11.8 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

11.9 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

11.10 – O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário item. 

11.11 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.12 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, devendo a diferença entre o lance enviado e o anterior de, no 

mínimo, R$0,10 (dez centavos). 

11.13 – O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

11.14 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ―aberto, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.15 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

11.16 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

11.17 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

11.18 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

11.19 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.20 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.21 – No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão o 
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sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.22 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

11.23 – O Critério de julgamento adotado será o menor preço item, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

11.24 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.25 – A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (antes da fase de lances) ou empate 

ficto (disciplinado pela Lei Complementar Federal nº 123/06 e posteriores alterações), 

11.26 – Ocorrendo o empate, serão realizados sorteios para se estabelecer a ordem de oferta de 

lances. 

11.27 – Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que a proposta mais bem classificada não 

foi ofertada por ME ou EPP e as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores a proposta mais bem classificada; 

11.27.1 – No caso de empate ficto, a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, nova proposta de 

preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do 

exercício do direito de preferência. 

11.27.2 – Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito 

de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 

11.27.3 – Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no 

limite de valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

11.27.4 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem 

nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá 

apresentar novo lance. 

11.27.5 – Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o direito de 

preferência, prosseguir-se-á a sessão observando – se a classificação da etapa de lances. 

11.28 – Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 

aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar Federalnº123/06, ofertar o 

menor preço. 
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11.29 – As etapas seguintes serão realizadas ainda no ― Operações em itens processo através da 

aba ―Correspondente. 

11.30 – Não serão adquiridos produtos que estiverem acima do valor de referência desta licitação. 

11.31 – A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tiver 

apresentado o lance de menor valor via Chat, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como 

decidir sobre sua aceitação; 

11.32 – O licitante detentor do menor valor poderá negociar com a Pregoeira logo que o mesmo 

clicar no botão ― Mensagens, podendo dar lances no local apropriado; 

11.33 – Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para a 

Pregoeira, exclusivamente via Sistema, acessando   ―Enviar Mensagem.   Essa opção ficará 

disponível até o momento em que a Pregoeira declarar o licitante vencedor. Todas as mensagens 

constarão dos históricos das - Atas. 

11.33.1– Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no ― ChatMensagens; 

11.33.2 – Quando necessário, a Pregoeira poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a 

exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 

 
12 – DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1 – Os documentos serão pedidos no arquivo de edital e diretamente no sistema, para que o 

licitante vincule os documentos digitalizados diretamente na plataforma da BNC em campo próprio. 

12.1.1 – Caso persista a necessidade de apresentar documentação necessária à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema ou do e-mail licitacao@lagamar.mg.gov.br, no prazo de 04 (quatro) horas, sob 

pena de Inabilitação. 

12.2 – O licitante que ofertar o menor preço e que não apresentar todos os documentos acima 

exigidos, ou que os apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada será 

inabilitado, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação já exigida 

pelo edital para fins de habilitação. 

12.3 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o 

seguinte (condição válida, também, para o pagamento, se for o caso): 

12.3.1 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

matriz, ou; 

12.3.2 – Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
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exceto quanto à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização; 

12.3.3 – Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 

aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

12.4 – Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 

de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) 

dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

12.5 – Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital e seus 

anexos, será declarado pela Pregoeira o vencedor do processo. 

12.6 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. Nesta situação o declarado vencedor deverá apresentar a documentação 

original em até 03 (três) dias úteis, com vistas à confirmação da autenticidade. 

12.7- Caso o proponente não atenda às exigências habilitatórias ou se não for possível assinar o 

contrato e/ou outro documento equivalente com o licitante vencedor, a Pregoeira examinará as 

ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor 

proposta válida que satisfaça os requisitos de habilitação preceituados nos itens anteriores; 

12.7.1- Na situação prevista no subitem acima a Pregoeira poderá negociar diretamente com a 

proponente para que seja obtido preço melhor; 

12.8 – A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste título, ou sua ausência, 

inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no item 12.7 e subitem. 

12.9 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

12.9.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, prazo este que será contado a partir 

do momento em que a proponente for declarada vencedora do certame e poderá, a critério da 

Secretaria de Administração, ser prorrogado por igual período. 

12.9.2 – A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 
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contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.10 – Será assegurada a todos os licitantes a legitimidade para questionar a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte do concorrente. No entanto, o abuso tanto da pretensão 

de usurpação, quando do questionamento será igualmente punido, conforme legislação pertinente; 

12.10.1 No caso de argüição de qualquer um dos fatos acima, caberá ao recorrente o ônus da prova 

da alegação, devendo ser respeitados os direitos constitucionais da ampla defesa e do contraditório, 

antes da conclusão final administrativa. 

 
13 – RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

13.1 – Declarado o vencedor ou fracassado o item/lote, o licitante interessado em recorrer deverá 

manifestar, motivadamente e em campo próprio, a intenção de interpor recurso, 

EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, para os itens cuja situação seja de  ―habilitação do 

fornecedor concluída ou ―fracassado, sob pena de decadência do direito de recurso. 

13.1.1 – Para exercer o direito supra o licitante terá até 15 (QUINZE) MINUTOS. 

13.1.2 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na forma e prazo estabelecidos 

supra, importará a decadência do direito de interposição de recurso e a adjudicação do objeto da 

licitação pela Pregoeira ao vencedor, na própria sessão. 

13.2 – Para fins de juízo de admissibilidade do recurso, a Pregoeira poderá não conhecer do recurso 

caso verifique ausentes quaisquer pressupostos processuais, como tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação, vedado exame prévio da questão relacionada ao mérito do recurso. 

13.3 – Caso o recurso seja admitido será disparado o aviso para interposição de recurso no chat, 

sendo facultado ao licitante juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do 

deferimento da intenção de recurso pela pregoeira e sendo considerado o fim do expediente 

administrativo (15:00 horas) como hora final para apresentação da petição, para apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais participantes, desde logo intimados, sem necessidade de 

publicação, a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, contados do término do prazo  

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

13.4 – As razões e respectivas contrarrazões deverão ser encaminhadas exclusivamente pelo site 

19R19.bnc.org.br, em campo específico, sob pena de não serem conhecidos. 

13.4.1 – A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras 

formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam 
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recebidas. 

13.4.2 – Os recursos e contrarrazões de recursos devem ser endereçados à pregoeira, que poderá: 

13.4.3 – Motivadamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do encerramento do prazo para 

apresentação de contrarrazão, reconsiderar a decisão; 

13.4.4 – Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a autoridade competente. 

13.5 – O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 

13.6 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.7 – Não serão conhecidos recursos não registrados na forma e prazo estabelecidos no presente 

item. 

13.8 – O resultado do recurso, assim como os demais atos referentes ao pregão, será publicado nos 

sites www.bnc.org.br, sendo ainda divulgado no site www.lagamar.mg.gov.br 

 

14 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 – Decididos os recursos porventura interpostos ou inexistindo manifestação recursal, 

constatada a regularidade dos atos procedimentais a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 – Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, a Administração 

convocará as licitantes classificadas para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do 

recebimento da convocação, assinar a Ata de REGISTRO DE PREÇOS - Modelo Anexo IV, sob 

pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções previstas em Lei. 

15.2 – O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período, 

desde que a solicitação seja apresentada durante o transcurso do interstício inicial, caso ocorra 

motivo justo e aceito pela Administração. 

15.3 – A Ata de REGISTRO DE PREÇOS terá validade de 12 meses contados da data de sua 

assinatura. 

15.4 – A Ata de REGISTRO DE PREÇOS servirá para eventual e futura contratação pela 

Prefeitura, que poderá, também, realizar licitação específica para contratação de um ou mais itens, 

obedecida a legislação pertinente. 

15.4.1 – Terá preferência na contratação, o beneficiário do registro cuja oferta esteja em igualdade 

http://www.bnc.org.br/
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de condições ou o seu valor for menor que o valor obtido em licitação específica. 

15.5 – O gerenciamento da Ata de REGISTRO DE PREÇOS caberá ao Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal, através do Servidor indicado para tal. 

15.6 – A assinatura da Ata de REGISTRO DE PREÇOS poderá ser feita por Procuração, 

devidamente autenticada, e por pessoa com poderes expressos para assinar a mesma. 

 
16 – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS 

16.1 – Os preços ofertados para fornecimento do objeto da presente licitação serão fixos e 

irreajustáveis. 

16.2 – O reajustamento dos preços registrados somente será possível se autorizado por alteração das 

Normas Federais pertinentes à política econômica. 

16.3 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea ―d do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

16.4 – O procedimento para revisão dos preços registrados seguirá o disciplinado no Decreto 

Municipal nº 037/2020, bem como as disposições aplicáveis da Lei nº 8.666/1993. 

 

17 – DO “CARONA” 

17.1 – Neste processo não será admitido o  ―carona.  Como se trata de uma prerrogativa da 

administração, e valendo-se do fato da Administração Municipal não dispor de mão de obra 

suficiente para gerenciar a adesão à Ata do REGISTRO DE PREÇOS, é que se decidiu pela 

vedação do ―carona. 

 
18 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DOS PRAZOS: 

18.1 – Executado o Contrato ou instrumento equivalente, o seu objeto será recebido nas formas 

previstas no art. 73, inciso I ou II da Lei Federal 8.666/93. 

18.2 – Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada no local definido pelo setor de 

compras, no período de 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às16:00 horas, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, após a emissão da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento), devendo este ser cumprido 

pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e na Lei 

nº. 8.666/93 e alterações. 

18.3 – O fornecimento dos produtos somente será efetuado, de maneira parcelada, de acordo com as 
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necessidades da Secretaria Municipal solicitante, após a prévia autorização requisitória, por escrito 

do Gestor ou responsável indicado para este fim. 

18.4 –O recebimento provisório do objeto do contrato ou instrumento equivalente não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á 

se satisfeitas às seguintes condições estabelecidas no art. 73 da Lei Federal 8.666/93 

18.5 – A quantidade dos itens a serem adiquiridos serão definidos pelo setor de Compras, junto ao 

fornecedor, verificando se o mesmo atende a todas as condições especificadas no Anexo I do Edital 

e nas Cláusulas contratuais ou instrumento equivalente. 

18.6 – O FORNECEDOR se compromete a fornecer os itens com prioridade de atendimento tendo 

em vista o interesse público. 

 

Parágrafo único: O FORNECEDOR se obriga a não efetuar, em qualquer hipótese, fornecimento 

de modo a contrariar a forma aqui estabelecida, pelo que, desde já, exime a Administração 

Municipal de qualquer responsabilidade pela eventual ocorrência de atendimento sem requisição ou 

solicitação em seu nome por elementos não credenciados. 

18.7 – Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, que 

poderá ser substituído pelo ateste no verso da Nota Fiscal Eletrônica. 

18.8 – Caso não sejam satisfeitas as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no 

qual se consignarão as desconformidades, devendo o objeto rejeitado ser refeito no prazo 

determinado por este Município, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 

18.9 – Se o adequado fornecimento não ocorrer no prazo determinado, estará à empresa incorrendo 

em atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 

 
19 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 – O fornecimento do objeto da licitação será acompanhado e fiscalizado por servidor a ser 

indicado pelo Setor de Compras, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, além das 

atribuições contidas nas normas de execução orçamentária e financeira vigentes. 

19.2 – Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da Contratada, a Prefeitura Municipal exercerá 

ampla supervisão, acompanhamento, controle e fiscalização sobre a execução do objeto, por meio 

de servidor designado ou contratado, que atuará na fiscalização de todas as etapas de execução; 

observando, dentre outros critérios, a fiel observância das especificações do produto contratado e a 

sua perfeita execução. 
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19.3 – O exercício, pela Prefeitura, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar, não atenuará, 

reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 

Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

19.4 – As ações acima descritas serão formalizadas pelo gestor através de relatórios. 

19.5 – Caso entenda necessário, o fiscal e/ou gestor podem solicitar o auxílio de profissionais 

especializados para acompanhamento e fiscalização no fornecimento dos produtos. 

 
20 – DO PAGAMENTO 

20.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega definitiva dos produtos, 

mediante recebimento do mesmo e apresentação da nota fiscal/fatura, com a devida manifestação 

favorável pela Secretaria Municipal requisitante. 

20.2 – Não será admitida proposta com condições de pagamento diferente do item anterior. 

20.3 – As faturas que apresentarem incorreções, ou procedimentos duvidosos levantados pela 

Administração Municipal, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará suspenso até sua 

regularização e reapresentação, data em que iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, neste 

caso, qualquer reajuste ou sanções à Prefeitura. 

20.4 – O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de exigibilidade das 

obrigações contraídas pela Prefeitura, de acordo com o disposto no  ―caput‖ do artigo 5º, da Lei 

Federal nº. 8.666/93 com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis nº. 8.883/94 e 

9.648/98. 

 
21 – DAS MULTAS E SANÇÕES 

21.1 – A recusa do adjudicatário em receber a Nota de Autorização de Fornecimento ―NAF, bem 

como o atraso e a inexecução parcial ou total do objeto, caracteriza descumprimento das obrigações 

assumidas e permitem a aplicação das sanções previstas contratualmente, ou instrumento similar, 

sem prejuízo das previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislação aplicável. 

21.2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

21.3 – A aplicação das penalidades previstas neste Edital, na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações pela Lei Federal nº 8.883/94, não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e 

danos que seu ato ensejar. 

21.4 – São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 
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obrigações contratuais: 

21.4.1 – Não atendimento às especificações técnicas relativas aos produtos/serviços, previstas em 

contrato ou instrumento equivalente; 

21.4.2. Retardamento imotivado de fornecimento dos itens ou de suas parcelas; 

21.4.3. Paralisação da execução dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração 

Pública Municipal; 

21.4.4. Alteração de quantidade dos itens solicitados e autorizados; 

21.4.5. Serviços de baixa e/ou insatisfatória qualidade. 

21.5 – As sanções também poderão ser aplicadas àquele que: 

21.5.1. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

21.5.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

21.5.3. Não mantiver a proposta; 

21.5.4. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

21.5.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.5.6. Cometer fraude fiscal; 

21.5.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do certame; 

21.5.8. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o certame. 

 
22 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.2 – De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada 

dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas pelos 

representantes legais. 

22.3 – Na hipótese do adjudicatário não comparecer para assinar a ata de registro de preços, o termo 

de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-se-á as 

sanções cabíveis. A Pregoeira examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, 

segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao edital, podendo ainda, 

negociar o preço. 

22.4 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
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apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis. 

22.4.1 – Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

22.5 – Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, a Pregoeira poderá, a 

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

22.6 – Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

22.7 – A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei nº 

8.666/93, quando poderá ser solicitada a apresentação de amostras e/ou documentos, se for o caso. 

22.7.1 – O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação e/ou inabilitação do 

licitante. 

22.7.2 – A Pregoeira poderá determinar a apresentação de documento original (vide item  ―DO 

ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” do edital). 

22.8 – As decisões da Pregoeira serão publicadas nos sites da Prefeitura Municipal de Lagamar  

http://www.lagamar.mg.gov.br/licitacoes  e  www.bnc.org.br. 

22.9 – A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

22.10 – A presente licitação poderá ser revogada no todo ou em parte, por razões de interesse para 

conhecimento dos licitantes. 

22.11 – O comunicado de abertura desta licitação será publicado nos sites www.bnc.org.br (da Bolsa 

Nacional de Compras ―BNC), www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ (da Associação Mineira dos 

Municípios - AMM/MG) e no site da Prefeitura de Lagamar/MG http: //www.lagamar.mg.gov.br/licitacoes e 

em seu quadro de avisos. 

22.12 – Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados, resultados e outros relativos à 

presente licitação serão formalizados através de publicação no site www.bnc.org.br (da Bolsa 

Nacional         de         Compras         ―BNC)         e         no         site         da         Prefeitura         de 

Lagamar/MGhttp://www.lagamar.mg.gov.br/licitacoes e ou no site 

http://www.lagamar.mg.gov.br/licitacoes
http://www.bnc.org.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
http://www.lagamar.mg.gov.br/licitacoes
http://www.bnc.org.br/
http://www.lagamar.mg.gov.br/licitacoes
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www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/, quando for o caso. 

22.13 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o da Comarca de Presidente Olégario, Estado de Minas Gerais. 

 
23 – FAZEM PARTE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE EDITAL: 

- ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

- ANEXO II – MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL 

- ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (fatos impeditivos, pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, idoneidade, que não emprega menor, não possui em seu 

quadro societário servidor público da ativa). 

- ANEXO IV – MINUTA ATA REGISTRO PREÇOS 

- ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO. 

- ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA LEI COMPLEMENTAR 

123/2006 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

 

 

Lagamar, 03 de abril de 2023. 
 

 

 

 

Luana Cristina Braga 

- Pregoeira – Portaria 001/2022 - 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 030/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2023 

 

ANEXO 01-TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de material laboratorial  para o Laboratório 

Municipal, com a finalidade de atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Lagamar-MG. 

 

Item Unidade de 

Medida 

QTD Descrição Valor unit. Valor total 

1 UNIDADE 20 ADAPTADOR À VACUO - TIPO CANHÃO 0,47 9,46 

2 UNIDADE 150 ÁGUA DESTILADA - EMBALAGEM COM 05Lts 17,65 2.648,40 

3 CAIXA 250 AGULHA MULTIPLA 25x8 (21Gx1) COLETA A VÁCUO - 

CAIXA COM 100 unid 

71,66 17.916,65 

4 UNIDADE 30 ASO (LÁTEX) - EMBALAGEM COM 2,0ml + PLACA 101,99 3.059,70 

5 UNIDADE 10 CALICE SEDIMENTACAO DE FEZES - TAMANHO: 125ml 10,21 102,10 

6 UNIDADE 6 CÂMARA DE NEUBAUER ESPELHADA 300 1.800,00 

7 UNIDADE 1000 COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX 0,75 750,00 

8 UNIDADE 10000 COLETOR UNIVERSAL ESTÉRIL - EMBALAGEM DE 80ml 0,52 5.225,00 

9 UNIDADE 5000 COLETOR UNIVERSAL NÃO ESTÉRIL - EMBALAGEM DE 

80ml 

0,71 3.583,00 

10 UNIDADE 3 CUBA DE VIDRO PARA COLORAÇÃO DE LAMINAS 91,8 275,40 

11 UNIDADE 5 CUBETA DE VIDRO PARA ESPECTROFOTÔMETRO 10mm - 

VOLUME: 4,5ml 

310 1.550,00 

12 CAIXA 30 CURATIVO ABSORVENTE ADESIVO HIPO-ALÉRGICO COM 

500 UNID 

23,62 708,75 

13 CAIXA 10 CURATIVO BANDAGEM ADESIVO KIDS HIPO-ALÉRGICO 

COM 500 UNID 

28 280,00 

14 POTE 120 DETERGENTE DET LIMP S32 

Detergente de alta tecnologia indicado para limpeza de material de 

laboratório; composição: tensoativo aniônico, alcalinizantes e 

metassilicato de sódio; embalagem com 01 kg. 

70 8.400,00 

15 UNIDADE 100 DEXTROSOL - SABOR LIMÃO - EMBALAGEM COM 600gr 48,5 4.850,00 

16 UNIDADE 2 ERLENMEYR VIDRARIA - CAPACIDADE PARA 500ml 67,34 134,69 

17 UNIDADE 20 ESCOVINHA PARA LAVAR TUBO DE ENSAIO - TAMANHO: 

EXTRA PEQUENA 

8 160,00 

18 UNIDADE 2 ESTANTE EM AÇO PARA TUBOS DE ENSAIO CAPACIDADE 

PARA 120 TUBOS 

28,1 56,20 

19 UNIDADE 8 ESTANTE EM AÇO PARA TUBOS DE ENSAIO CAPACIDADE 

PARA 15 TUBOS 

26,33 210,66 

20 UNIDADE 5 ESTANTE EM AÇO PARA TUBOS DE ENSAIO CAPACIDADE 

PARA 60 TUBOS 

35,24 176,20 

21 UNIDADE 30 FATOR REUMATÓIDE (FR - LÁTEX) - EMBALAGEM COM 

2,0ml 

101,66 3.049,99 

22 CAIXA 3 FITA PARA URINA 10 ÁREAS - EMBALAGEM COM 100 

TIRAS 

42,94 128,82 

23 KIT 20 JOGO DE 04 CUBETAS DE REAÇÃO PARA APARELHO DE 

BIOQUÍMICA 

Para aparelho Sinowa SX140 

1.200,00 24.000,00 

24 UNIDADE 10000 KIT ESTERIL PARA COLETA DE URINA COM TUBO 

CONICO 12 ML,COM TAMPA E COPO DE BECKER 

33,33 333,325,00 
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25 KIT 100 KIT PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA DE SANGUE 

OCULTO NAS FEZES SEM A NECESSIDADE PRÉVIA DE 

DIETA - EMBALAGEM COM 20 testes 

195 19.500,00 

26 CAIXA 2 LÂMINA PARA ESFREGAÇO (ESTENSORA) - CAIXA COM 

50 unid 

29,67 59,34 

27 CAIXA 10 LÂMINA PARA MICROSCOPIA COMUM SEM LAPIDAR - 

TAMANHO 26x76mm - CAIXA COM 50 unids 

12 120,00 

28 CAIXA 20 LÂMINA PARA MICROSCOPIA FOSCA SEM LAPIDAR - 

TAMANHO 26x76mm - CAIXA COM 50 unids 

12,75 255,00 

29 CAIXA 20 LÂMINULA PARA CÂMARA DE NEUBAUER - TAMANHO 
20x26mm - CAIXA COM 10 unids 

11,93 238,66 

30 CAIXA 20 LÂMINULA PARA MICROSCOPIA - TAMANHO 24x24mm - 

CAIXA COM 100 unids 

10,5 210,00 

31 UNIDADE 10 LÂMPADA PARA MICROSCÓPIO NIKON/ECLIPSE E2000 42,33 423,33 

32 UNIDADE 10 LÍQUIDO DE TURCK (CONTAGEM LEUCÓCITOS) - 
EMBALAGEM COM 500ml 

44 440,00 

33 UNIDADE 20 LÍQUIDO REES ECKERT (CONTAGEM DE PLAQUETAS) - 

EMBALAGEM COM 100ml 

75 1.500,00 

34 UNIDADE 10 MASSA PARA TUBO MICROHEMATÓCRITO 35 350,00 

35 UNIDADE 4 MICROPIPETA AUTOMÁTICA DE METAL COM DESCARTE 
DE PONTEIRAS - TAMANHO: 0,10µl 

565 2.260,00 

36 UNIDADE 4 MICROPIPETA AUTOMÁTICA DE METAL COM DESCARTE 

DE PONTEIRAS - TAMANHO: 0,100µl 

565 2.260,00 

37 UNIDADE 4 MICROPIPETA AUTOMÁTICA DE METAL COM DESCARTE 

DE PONTEIRAS - TAMANHO: 0,1000µl 

565 2.260,00 

38 UNIDADE 4 MICROPIPETA AUTOMÁTICA DE METAL COM DESCARTE 

DE PONTEIRAS - TAMANHO: 0,20µl 

565 2.260,00 

39 UNIDADE 8 MICROPIPETA AUTOMÁTICA DE METAL COM DESCARTE 

DE PONTEIRAS - TAMANHO: 0,200µl 

565 4.520,00 

40 UNIDADE 8 MICROPIPETA AUTOMÁTICA DE METAL COM DESCARTE 

DE PONTEIRAS - TAMANHO: 0,2000µl 

565 4.520,00 

41 UNIDADE 4 MICROPIPETA AUTOMÁTICA DE METAL COM DESCARTE 

DE PONTEIRAS - TAMANHO: 0,250µl 

565 2.260,00 

42 UNIDADE 4 MICROPIPETA AUTOMÁTICA DE METAL COM DESCARTE 

DE PONTEIRAS - TAMANHO: 0,400µl 

565 2.260,00 

43 UNIDADE 4 MICROPIPETA AUTOMÁTICA DE METAL COM DESCARTE 

DE PONTEIRAS - TAMANHO: 0,50µl 

565 2.260,00 

44 UNIDADE 4 MICROPIPETA AUTOMÁTICA DE METAL COM DESCARTE 

DE PONTEIRAS - TAMANHO: 0,500µl 

565 2.260,00 

45 UNIDADE 20 MIF MODIFICADO - EMBALAGEM COM 1.000ml 48,54 970,80 

46 UNIDADE 10 ÓLEO DE IMERSÃO - EMBALAGEM COM 100ml 31,63 316,37 

47 UNIDADE 15 PANÓTIPO RÁPIDO (CORANTE PARA USO 

HEMATOLÓGICO) 1x500ml - NÚMERO 01 

43,79 656,88 

48 UNIDADE 20 PANÓTIPO RÁPIDO (CORANTE PARA USO 

HEMATOLÓGICO) 3x500ml - NÚMEROS 01, 02 e 03 

44,5 890,00 

49 KIT 80 PCR (LÁTEX) - EMBALAGEM COM 2,0ml PLACA 104,44 8.355,46 

50 PACOTE 5 PENEIRINHA PARA COAR FEZES - PACOTE COM 200 unids 96,5 482,50 

51 UNIDADE 7 PIPETA SOROLÓGICA DE VIDRO - TAMANHO 10ml 12,41 86,88 

52 UNIDADE 7 PIPETA SOROLÓGICA DE VIDRO - TAMANHO 20ml 20,16 141,16 

53 UNIDADE 10 PIPETA SOROLÓGICA DE VIDRO - TAMANHO 5ml 10,59 105,96 

54 UNIDADE 10 PIPETADOR ROLDANA - TAMANHO: 05ml 40 400,00 

55 UNIDADE 10 PIPETADOR ROLDANA - TAMANHO: 10ml 58,04 580,46 

56 UNIDADE 5 PLACA DE KLINE PARA VDRL 12 ESCAVAÇÕES 68,34 341,72 

57 UNIDADE 15 PLACA PARA PCR 215 3.225,00 

58 PACOTE 5 PONTEIRA DESCARTÁVEL 0000/0200µl AMARELA - 

PACOTE COM 1.000 unids 

28 140,00 

59 PACOTE 3 PONTEIRA DESCARTÁVEL 0200/1000µl AZUL - PACOTE 

COM 1.000 unids 

62,5 187,50 

60 CAIXA 10 RAPID CHECK HIV 1 E 2 - CAIXA COM 50 fitas 210 2.100,00 
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61 FRASCO 90 REAGENTE BASOLYSE PARA APARELHO DE 

HEMATOLOGIA 

Reagente lítico de eritrócitos para a contagem de glóbulos brancos e 

diferenciação de basófilos em contador hematológico pentra 60; 

composto por ácido clorídrico < 0,03% e detergente < 0,5%; frasco 

com 01 lt; o reagente deve ser original do Aparelho de Hematologia 
da marca Horiba ABX Pentra 60 

220 19.800,00 

62 FRASCO 70 REAGENTE CLEANER PARA APARELHO DE 

HEMATOLOGIA 
Solução enzimática com ação proteolítica para limpeza do contador 

hematológico pentra 60; composto por tampão orgânico < 0,02% e 

enzima proteolítica < 0,2%; frasco com 01 lt; o reagente deve ser 

original do  

280 19.600,00 

63 CAIXA 80 REAGENTE DE ÁCIDO ÚRICO ENZIMÁTICO PARA 

APARELHO DE BIOQUÍMICA 

Reagente nº 1 - Enzimático - 2x100ml; Reagente nº 2 - Padrão - 

1x3ml; o reagente deve ser compatível com o Analisador 

Bioquímico Automático da marca SINNOWA modelo SX-140. 

285 22.800,00 

64 CAIXA 30 REAGENTE DE AMILASE CINÉTICA PARA APARELHO DE 

BIOQUÍMICA 

Reagente nº 1 - substrato tamponado - 3x20ml; o reagente deve ser 

compatível com o Analisador Bioquímico Automático da marca 

SINNOWA modelo SX-140. 

375 11.250,00 

65 CAIXA 30 REAGENTE DE BILIRRUBINA DIRETA PARA AUTOMAÇÃO 

PARA APARELHO DE BIOQUÍMICA 

Reagente nº 1 - tampão - 1x40ml; Reagente nº 2 - reagente de cor - 

1x10ml; o reagente deve ser compatível com o Analisador 
Bioquímico Automático da marca SINNOWA modelo SX-140. 

220,33 6.609,99 

66 CAIXA 30 REAGENTE DE BILIRRUBINA TOTAL PARA AUTOMAÇÃO 

PARA APARELHO DE BIOQUÍMICA 

Reagente nº 1 - tampão - 1x40ml; Reagente nº 2 - reagente de cor - 

1x10ml; o reagente deve ser compatível com o Analisador 

Bioquímico Automático da marca SINNOWA modelo SX-140. 

235,25 7.057,50 

67 CAIXA 200 REAGENTE DE COLESTEROL ENZIMÁTICO TOTAL PARA 

APARELHO DE BIOQUÍMICA 

Reagente nº 1 - enzimático - 2x100ml; Reagente nº 2 - Padrão - 
1x3ml; o reagente deve ser compatível com o Analisador 

Bioquímico Automático da marca SINNOWA modelo SX-140. 

435 87.000,00 

68 CAIXA 150 REAGENTE DE COLESTEROL HDL DIRETO PARA 

APARELHO DE BIOQUÍMICA 

Reagente nº 1 - enzimático - 1x60ml; Reagente nº 2 - substrato - 

1x20ml; reagente nº 3 - calibrador - 1x1,0ml; o reagente deve ser 

compatível com o Analisador Bioquímico Automático da marca 

SINNOWA modelo  

248,33 37.249,99 

69 CAIXA 150 REAGENTE DE COLESTEROL HDL ENZIMÁTICO PARA 

APARELHO DE BIOQUÍMICA 
Reagente nº 1 - Precipitante - 1x25ml; Reagente nº 2 - Padrão - 

1x3ml; o reagente deve ser compatível com o Analisador 

Bioquímico Automático da marca SINNOWA modelo SX-140. 

375 56.250,00 

70 CAIXA 150 REAGENTE DE CREATININA CINÉTICA PARA APARELHO 

DE BIOQUÍMICA 

Reagente nº 1 - tampão - 1x100ml; Reagente nº 2 - ácido pícrico - 

1x100ml; reagente nº 3 - padrão - 1x3ml; o reagente deve ser 

compatível com o Analisador Bioquímico Automático da marca 
SINNOWA modelo SX- 

260 39.000,00 
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71 CAIXA 30 REAGENTE DE CREATININA PARA APARELHO DE 

BIOQUÍMICA 

Teste colorimétrico; reagente nº1: alcalino; reagente nº 2: ácido 

pícrico; reagente nº 3: ácido; reagente nº 4: padrão; o reagente deve 

ser compatível com espectrofotômetro. 

265 7.950,00 

72 KIT 20 REAGENTE DE DIFFTROL PARA APARELHO DE 

HEMATOLOGIA 

Controle de 23 parâmetros com 3 níveis destinados ao diagnóstico 

invitro e concebido para monitorização da precisão e exatidão dos 

contadores de glóbulos sanguíneos de hematologia; composto por 

leucócitos  

1.200,00 24.000,00 

73 CAIXA 230 REAGENTE DE GLICOSE ENZIMÁTICA PARA APARELHO 

DE BIOQUÍMICA 

Reagente nº 1 - Enzimático - 2x250ml; Reagente nº 2 - Padrão - 
1x3ml; o reagente deve ser compatível com o Analisador 

Bioquímico Automático da marca SINNOWA modelo SX-140. 

290 66.700,00 

74 KIT 5 REAGENTE DE GLÓBULOS VERMELHOS HUMANOS A1 E B 

Para classificação ABO reversa 

280 1.400,00 

75 CAIXA 70 REAGENTE DE TGO (Ast) CINÉTICA UV REAGENTE PARA 
APARELHO DE BIOQUÍMICA 

Reagente nº 1 - substrato - 2x40ml; Reagente nº 2 - coenzima - 

2x10ml; o reagente deve ser compatível com o Analisador 

Bioquímico Automático da marca SINNOWA modelo SX-140. 

270 18.900,00 

76 CAIXA 70 REAGENTE DE TGP (Alt) CINÉTICA UV REAGENTE PARA 

APARELHO DE BIOQUÍMICA 

Reagente nº 1 - substrato - 2x40ml; Reagente nº 2 - coenzima - 

2x10ml; o reagente deve ser compatível com o Analisador 

Bioquímico Automático da marca SINNOWA modelo SX-140 

290 20.300,00 

77 CAIXA 150 REAGENTE DE TRIGLICÉRIDES ENZIMÁTICO PARA 

APARELHO DE BIOQUÍMICA 

Reagente nº 1 - Enzimático - 2x250ml; Reagente nº 2 - Padrão - 

1x3ml; o reagente deve ser compatível com o Analisador 

Bioquímico Automático da marca SINNOWA modelo SX-140. 

450 67.500,00 

78 CAIXA 30 REAGENTE DE URÉIA PARA APARELHO DE BIOQUÍMICA 

Teste enzimático colorimétrico; Reagente nº1: Padrão - 3ml; 

Reagente nº 2 : Enzima - 25ml; Reagente nº 3: Tampão estoque - 
100ml; Reagente nº 4: Oxidante estoque - 50ml; o reagente deve ser 

compatível com  

290 8.700,00 

79 CAIXA 150 REAGENTE DE URÉIA UV AUTOMAÇÃO PARA APARELHO 

DE BIOQUÍMICA 

Reagente nº 1 - tampão - 2x80ml; Reagente nº 2 - coenzima - 

1x40ml; reagente nº 3 - padrão - 1x3ml; o reagente deve ser 

compatível com o Analisador Bioquímico Automático da marca 
SINNOWA modelo SX-140. 

290 43.500,00 

80 GALAO 80 REAGENTE DILUENTE PARA APARELHO DE 

HEMATOLOGIA 

Solução isotônica tamponada de calibração e diluição de leucócitos 

para a determinação dos elementos figurados do sangue e a medida 

do hematócrito nos contadores hematológicos pentra 60; composto 

por cloreto de sódio < 1,0%, azida sódica < 0,1% e tensoativo < 

0,1%; o reagente deve ser original do Aparelho de Hematologia da 

marca Horiba ABX Pentra 60. 

95 7.600,00 

81 FRASCO 80 REAGENTE EOSINOFIX PARA APARELHO DE 

HEMATOLOGIA 

Solução enzimática para diferenciação das sub-populações 

leucocitárias sobre os contadores de células sanguíneas para uso no 

pentra 60; composto por proponodiol -1,2 3,00% e corante fórmico 
0,004%; o reagente deve ser original do Aparelho de Hematologia 

da marca Horiba ABX Pentra 60. 

120 9.600,00 
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82 FRASCO 90 REAGENTE LYSEBIO PARA APARELHO DE 

HEMATOLOGIA 

Agente lisante eritrocitário para a contagem e diferenciação dos 

leucócitos e a determinação da hemoglobina no contador 

hematológico pentra 60; composto por cianeto de potássio 0,03%; o 

reagente deve ser original do Aparelho de Hematologia da marca 
Horiba ABX Pentra 60. 

320 28.800,00 

83 FRASCO 25 REAGENTE MINOCLAIR PARA APARELHO DE 

HEMATOLOGIA 
Solução química para limpeza dos contadores dos glóbulos 

sanguíneos; frasco com 400ml; o reagente deve ser original do 

Aparelho de Hematologia da marca Horiba ABX Pentra 60. 

95 2.375,00 

84 UNIDADE 25 RELÓGIO DESPERTADOR 52.06 1.301,70 

85 FRASCO 1000 SOLUÇÃO DE GLICOSE 

Solução de glicose anidra aromatizada e saborizada para realização 

de curva glicêmica; concentração 75 g; sabores limão ou laranja; 

frasco com 75g/300ml. 

8,04 8.044,00 

86 FRASCO 5 SOLUÇÃO DE LISS 

Solução de baixa força iônica utilizada para pesquisa e identificação 

de anticorpos irregulares potencializadora das reações antígeno 

anticorpo; embalagem com 500 ml. 

330 1.650,00 

87 FRASCO 5 SORO ANTI HUMANO - FRASCO COM 10ml 

Soro antigama e não gamaglobulina humana; IgG e C3d 

61,1 305,53 

88 FRASCO 10 SORO ANTI-A - FRASCO COM 10ml 35 350,00 

89 FRASCO 10 SORO ANTI-B - FRASCO COM 10ml 35,55 355,56 

90 FRASCO 10 SORO ANTI-D - FRASCO COM 10ml 60,1 601,00 

91 FRASCO 80 SORO CALIBRADOR PARA BIOQUÍMICA 

Reagente nº1 - calibrador - 1 x 3,0 ml; calibrador liofilizado 

contendo aproximadamente 30 analitos incorporados em matriz 

humana; 

120 9.600,00 

92 FRASCO 100 SORO CONTROLE N 80 8.000,00 

93 UNIDADE 2 SUPORTE PARA MICROPETAS-CAPACIDADE PARA 5 

PIPETAS 

214,69 429,38 

94 UNIDADE 2 SUPORTE WESTERGREEN VHS 

10 provas de hemossedimentação; 10 parafusos para prender 
pipetas. 

186,22 372,45 

95 UNIDADE 60 TAMPA PARA TUBOS 0,26 15,90 

96 UNIDADE 5 TERMÔMETRO DIGITAL PARA GELADEIRA - COM 

INDICADOR DE TEMPERATURA: MÁXIMA E MÍNIMA 

159,66 798,30 

97 UNIDADE 10 TERMÔMETRO PARA BANHO MARIA - ESCALA EXTERNA 
DE -10 +110 

85 850,00 

98 CAIXA 300 TESTE RÁPIDO COVID 19 ANTÍGENO SWAB CX 25 TESTES 

Kit completo para detecção qualitativa de antígeno de SARS COV 

2; caixa com 25 testes. 

625 187.500,00 

99 CAIXA 10 TESTE RÁPIDO COVID 19 IgG/ IgM CX 25 TESTES 

Teste rápido sorológico para identificação qualitativa de anticorpos 

IgMe IgG para anti Covid 19 em amostras de sangue; caixa com 25 

testes. 

375 3.750,00 

100 KIT 30 TESTE RÁPIDO DE HCG (GRAVIDEZ) - KIT COM 100 testes 92,5 2.775,00 

101 KIT 100 TESTE RÁPIDO DE TROPONINA - KIT COM 25 testes 175 17.500,00 

102 KIT 600 TESTE RAPIDO PARA DENGUE NS1 - KIT COM 20 testes 520 312.000,00 

103 FRASCO 15 TUBO CAPILAR MICROHEMATÓCRITO SEM HEPARINA - 

FRASCO COM 500 unids 

34,52 517,80 

104 UNIDADE 50 TUBO CÔNICO PARA CENTRÍFUGA 12ml GRADUADO - 

PLÁSTICO 

4,4 220,00 

105 UNIDADE 50 TUBO CÔNICO PARA CENTRÍFUGA 15ml GRADUADO - 
PLÁSTICO 

4,95 247,50 
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106 UNIDADE 800 TUBO DE ENSAIO - TAMANHO: 12x75mm 0,27 220,00 

106 CAIXA 100 TUBO VÁCUO CITRATO SÓDIO AZUL 1,8m 

Capacidade 1,8 ml; caixa com 100 unid. 

130 13.000,00 

108 CAIXA 200 TUBO VÁCUO CITRATO SÓDIO AZUL 4ml - CAIXA COM 

100 unids 

127,5 25.500,00 

109 CAIXA 600 TUBO VÁCUO COM GEL E ATIVADOR DE COÁGULO 

Capacidade 3,5 ml; caixa com 100 unid. 

83,47 50.082,00 

110 CAIXA 100 TUBO VÁCUO EDTA ROXA 2ml 

Capacidade 2 ml; caixa com 100 unid. 

73,5 7.350,00 

111 UNIDADE 800 TUBO VÁCUO EDTA ROXA 4ml 81,5 65.200,00 

112 CAIXA 500 TUBO VÁCUO FLUORETO SÓDIO CINZA 4ml 

Capacidade 4 ml; caixa com 100 unid. 

95,54 47.771,65 

113 CAIXA 800 TUBO VÁCUO SILICONIZADO 04ml - CAIXA COM 100 unids 112 89.600,00 

114 KIT 8 VDRL PRONTO PARA USO - EMBALAGEM COM 6ml - KIT 

COM 300 testes 

58,33 466,66 

Valor total 1.951,914,07 

 

OBSERVAÇÕES: 

1- O Registro de Preços deverá ser firmado sobre o menor preço item. 

2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão da Ata de registro de Preços, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

3 - A entrega é de total responsabilidade da empresa vencedora do item, sem nenhum custo 

adicional ao Município. 

Local de entrega: os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais indicados pelo setor requisitante. 

4 - Após a solicitação, o licitante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para efetivar a entrega. 

5 - Prazo de Pagamento: Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente 

na instituição bancária, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 30 (trinta) dias corridos 

após a entrega da Nota Fiscal, mediante a apresentação da Nota Fiscal, condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas atestada pelo setor requisitante. 

6 - ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municpal de Saúde do Municipio de Lagamar-MG. 

 

1. PARTICIPAÇÃO: 

2.1 Poderão participar do presente Pregão Eletrônico: pessoas jurídicas que satisfaçam as 

exigências estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, cujo Contrato Social esteja em vigor, 
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registrado no Órgão Competente, com o ramo de atividade compatível ao objeto deste. 

 

2. EXECUÇÃO E FORNECIMENTO: 

3.1 - O produto, objeto da presente licitação, deverá ser entregue no local a ser defindo pelo setor 

de compras, contra recibo da CONTRATANTE, de acordo com a quantidade solicitada pela Secretaria 

responsável, no de 10 (dez) dias, após a emissão da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento), 

devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão. 

3.2- O setor responsável pelo recebimento dos produtos, através do setor de compras, verificará as 

especificações exigidas. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações 

exigidas, estes serão devolvidos, no todo ou em parte, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

3.3 – Nenhuma Nota Fiscal será paga pelo Contratante sem que tenha a assinatura do responsál pelo 

recebimento, atestando que o produto ou mercadoria foi entregue no local designado no item 3.1. 

3.4 - O CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA o nome e a identidade dos 

elementos credenciados a assinar requisições e será responsável por todo e qualquer fornecimento pelos 

mesmos solicitados, não se responsabilizando pela eventual ocorrência de atendimento sem requisições 

ou solicitação em seu nome e por elementos não credenciados. 

3.5 - A entrega deverá ser realizada somente no setor designado no item 3.1, que adotará os 

seguintes procedimentos: 

3.5.1 provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e de uma 

via do contrato e da proposta respectiva, receberá os produtos para verificação de especificações, 

quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrando 

irregularidade, fixará prazo de 05 (cinco) dias para correção pela CONTRATADA, ou aprovando, 

receberá provisoriamente os bens, mediante recibo; 

3.5.2 definitivamente: após recebimento provisório, verificação da integridade e realização de 

testes de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do edital e da proposta 

vencedora, será efetivado o recebimento definitivo mediante expedição de termo circunstanciado e 

recibo aposto na Nota Fiscal Eletrônica. 

3.6 - O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a 

mão-de-obra necessária. 

3.7 - A entrega poderá ser parcelada conforme cronograma do Órgão. 

3.8 - As embalagens devem conter as respectivas informações e demais exigências legais 

previstas para embalagem e rotulagem, e, o texto de acordo com orientações de Código de Defesa do 

Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90). 
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3.9 - No momento da entrega do produto, as embalagens externas deverão estar organizadas por 

lote para agilizar o processo de recebimento. 

3.10 - O recebimento/aprovação dos produtos pelo Órgão Participante não exclui a 

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos produtos ou 

disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se a 

Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90. 

3.11  - O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a 

pré-existência de não conformidades, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem 

como outras alterações que comprometam a estabilidade, qualidade, eficácia e a segurança do produto. 

3.12 - Os produtos entregues pelo fornecedor, armazenados em condições normais de estocagem, 

que apresentarem alterações, deterioração ou perda das características, deverão ser trocados por conta e 

ônus do Licitante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da comunicação pela 

Comissão/Servidor designado de cada unidade participante. 

3.13  - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o fiscal/gestor do Contrato 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de penalidades. 

3.14  – A instalação ficará a cargo da CONTRATADA. 

Parágrafo único: A CONTRATADA se obriga a não efetuar, em qualquer hipótese, fornecimento de 

modo a contrariar a forma aqui estabelecida, pelo que, desde já, exime o CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade pela eventual ocorrência de atendimento sem requisição ou solicitação em seu nome 

por elementos não credenciados. 

 

3. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

4.1.1- O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis: 

4.1.2- Os gestores e fiscais citados nesse Termo de Referência serão designados agentes públicos pelo 

gerenciamento geral dos contratos firmado entre a Administração Pública Municipal e contratadas e 

com as atribuições e responsabilidades previstas na lei. 

 
5.    GESTOR DO CONTRATO: 

5.1 Compete ao Gestor do Contrato abaixo identificado exercer a administração do contrato, com 

atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se 

os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o 

prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem 

como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos 
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respectivos termos aditivos, etc. 

- LUANA CRISTINA BRAGA, Chefe de Divisão Municipal de Licitações, Portaria nº 17/2021, 

Telefone: 34-3812-1125, e-mail: licitacao@lagamar.mg.gov.br 

 

6. FISCAL DO CONTRATO: 

6.1 - Compete ao fiscal abaixo identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o 

servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar 

informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a 

contratada, etc. dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração. 

6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

a) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedor/prestador 

de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei Nº 8.666, de 1993. 

Fiscal do Contrato: 

 

- CARLA MARIA CAIXETA, Chefe de Divisão Municipal de Compras,p rtaria nº 34/2021, Telefone: 

34-3812-1125, e-mail: compras@lagamar.mg.gov.br . 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias e efetuado por Ordem Bancária originária da 

instituição financeira onde os recursos financeiros do Município estiverem depositados, e efetivado 

mediante apresentação de nota fiscal eletrônica que deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal 

de Lagamar/MG, CNPJ nº 18.192.260/0001-71, devendo constar também o número da licitação e da 

Autorização de Fornecimento e/ou Contrato, à contratada, em conta bancária por ela indicada no 

momento da emissão de sua Autorização de Fornecimento. 

7.2 Nos casos em que a licitante vencedora, para sua conveniência, informar dados bancários para 

pagamento em instituição financeira diversa da oficial referida no item anterior, autoriza o Município a 

deduzir do seu crédito a tarifa bancária pela Transferência Eletrônica Disponível (TED), Documento 

mailto:%20licitacao@lagamar.mg.gov.br
mailto:compras@lagamar.mg.gov.br
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de Ordem de Crédito (DOC), Transferência Eletrônica Financeira (TEF) ou qualquer outra congênere, 

para realização do efetivo pagamento. 

7.3 Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo de pagamento será 

contado a partir da regularização do mesmo. 

 

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

8.1-O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses. 

 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

9.1 - Tomar todas as providencias necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no 

Contrato, Termo de Referencia, ata de REGISTRO DE PREÇOS e no Edital, inclusive quanto ao 

compromisso de fornecimento dos quantitativos, respeitando suas especificações e somente após emissão, 

pela Administração Municipal, da correspondente NAF - Nota de Autorização de Fornecimento, 

obedecendo ao prazo de entrega; 

9.2 – Entregar os itens de acordo com aquele adjudicado e especificado na proposta, devendo ser 

de boa qualidade, estar em perfeito estado de conservação e com prazo de garantia de no mínimo 12 

(doze) meses, devidamente apropriados para uso, a contar da data do seu recebimento definitivo. Os itens 

deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as operações de 

transporte e descarga no local indicado da entrega. 

9.3 – A contratada ficará obrigada a atender a ordem de fornecimento efetuada no prazo de 10 (dez) 

dias úteis contados do envio da requisição ou pedido de compra, não podendo exigir quantidade mínima 

para entrega, visando cobrir o frete. 

9.4 – Caso a contratada não forneça os itens requisitados, no prazo 10 (dez) dias úteis contados 

do envio da requisição/pedido de compra a Administração convocará a Classificada em segundo lugar 

para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos 

faltosos às penalidades cabíveis. 

9.5 – O pedido dos itens será total ou parcial, e serão efetuados conforme necessidade da 

Secretaria, feita mediante pedido de compra/requisição dentro do prazo legal. 

9.6 – Entregar os itens conforme endereço informado pelo requisitante, em dias úteis das 07h00min às 

11h00min e das 13h00min as 16h00min. 

9.7 – Todas as despesas relativas à entrega do item e respectivas adaptações, bem como taxas, 

diferenças de ICMS, encargos de qualquer natureza e quaisquer custos incidentes correrão por conta 

exclusiva da Contratada. 
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9.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados por seus empregados, à contratante ou a terceiros, aplicando-se 

ao presente contrato a Lei nº 8.078 de 11/09/90, em especial os art. 14 e 20; 

9.9 - Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de execução do 

contrato/instrumento equivalente, renovando periodicamente os documentos fiscais junto ao Sistema de 

Cadastramento do Município de Lagamar; 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

10.1 – Indicar à Contratada seu respectivo saldo, visando subsidiar os pedidos, respeitada a ordem e 

quantitativos a serem fornecidos. 

10.2 – Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas no edital. 

10.3 – Rejeitar o item entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela 

Contratada. 

10.4 – Efetuar o pagamento dentro das condições estabelecidas no edital. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que:  

 11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

 11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

 11.1.3. fraudar na execução do contrato;  

 11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;  

 11.1.5. cometer fraude fiscal;   

11.1.6. não mantiver a proposta.  

 11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  

11.3. multa moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

 11.3.1. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
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inexecução total do objeto;  

 11.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

 11.3.3.  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

 11.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;   

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que:  

11.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

 11.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

 11.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  E-mail: licitação@lagamar.mg.gov.br  

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

 11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade 

 

12. DO FORO 

As partes CONTRATANTES elegem o Foro da Comarca de Presidente Olegário-MG, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para a solução de qualquer pendência atinente a 

este contrato. 

E por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito, depois de lido e achado conforme, na presença de 02 (duas) testemunhas 

que também o subscrevem. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 030/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 

 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na Forma 

Eletrônica Nº 006/2023, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos 

 

Item Quant. Descrição dos itens Preço Preço 

Unitário Total 

     

 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 
Nome da empresa/razão social: 

Endereço: 

CNPJ: 

e-mail(s): 

telefone(s): 

Representante: 

Local e data: 

Agência e Nº da Conta Bancária 

 
CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 
GARANTIA: - A garantia de no mínimo 12 (doze) meses 

 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir 

da data da sessão pública do Pregão. 

 

- PRAZO DE ENTREGA no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da emissão/retirada da 

NAF. 

 
- PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias após o fornecimento (que será conforme a necessidade da 

Administração Municipal) 
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LOCAL E DATA 

 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO 

 
Local e data    

 

 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome / Nacionalidade / Estado Civil / Profissão / CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 030/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

 
1) DECLARAMOS que: 

 até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente 

certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer de 

suas esferas 

 em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao inciso 

V do artigo 27 da Lei 8.666/93, não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 não possuimos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação (conforme art.9º da Lei nº 8.666/93) e que não 

possuimos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no art. 18, XII 

da Lei 12.708/2012. 

 sob as penas da Lei, para os devidos fins de direito, ao Município de Lagamar, conhecer e 

aceitar as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos 

requisitos necessários para habilitação e proposta, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002. 

 assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência da presente Ata de Registro 

de Preços (ARP), e do contrato que pode advir dela, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

 comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em 

função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência da ARP e contrato; 

 temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação aplicada; 
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 os sócios, dirigentes ou cotistas, bem como o representante  neste ato  , inscrito no 

CPF sob nº  ,  portador(a) da carteira de  identidade nº   , não são 

servidores do Município de Lagamar, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta 

e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que nele exerça 

cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro 

ou atividade ligada à contratação. 

 para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a) 

............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ......................................................... , cuja função/cargo 

é.................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do contrato. 

 Nomeamos e constituímos o senhor (a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, 

referente ao Pregão Eletrônico n.º 28/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local], ............ de ............................ de 2023. 

 
Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal 

Nome da Empresa 

CNPJ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 030/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 
 

ANEXO IV- ATA REGISTRO DE PREÇOS N.º  /2023 

 
(PODERÁ SER MODIFICADO PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ao interesse público) 

 
Aos ............. dias do mês de ........... de 2023, o Município de Lagamar/MG, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal, Dr. Auro José Pereira, CPF nº 238.976.276-04, brasileiro, casado, produtor 

rural,  doravante  denominado  simplesmente  ÓRGÃO    GERENCIADOR  e  a  empresa .................... , 

inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ..........,  com  sede  .............,  neste  ato,  representada  pelo  Sr. .............. , 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade ........... SSP/      , inscrito 

no CPF/MF sob o nº ............-......, residente e domiciliado na ................................, e, daqui por diante, 

denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal n.º 

10.520/02, Lei Estadual nº 14.167 de 10/01/02, Decreto Municipal n.º 37, de 14 de Julho de 2020, Lei 

Complementar nº 123/06 e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

alterações posteriores, em face da classificação da proposta apresentada na Licitação –Processo 

Administrativo nº. 030/2023 - Pregão Eletrônico nº. 006/2023 – Registro de Preços resolve firmar a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do 

Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, 

mediante as condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão a 

REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de produtos e equipamentos laboratoriais para o 

Laboratório Municipal, com a finalidade de atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Lagamar-MG, conforme quantidades e especificações constantes do Termo de 

Referência, que integra este edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

2.1 - O prazo para entrega dos produtos será de 10 (dez) dias, contados do recebimento, pelo 

fornecedor, de cada solicitação de fornecimento (NAF), 

2.2 - Os produtos deverão ser entregues no local definido pelo setor de compras, no período de 08:00 às 

11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, sem nenhum ônus para a Administração. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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3.1 - O preço registrado é o constante da presente Ata, na qual já estão incluídas todas as despesas 

especificadas na proposta do FORNECEDOR REGISTRADO, nas quantidades, qualidades e 

condições descritas abaixo: 

 

Item Quant. Unid. Descrição dos Produtos Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

      

      

 
3.2 - Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução contratual e 

todos os encargos incidentes sobre o seu objeto. 

3.3 - O preço registrado poderá ser revisto a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido 

no art. 17 do Decreto Municipal nº 37, de 14 de Julho de 2020, cabendo ao órgão gerenciador promover 

as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

3.4 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

Termo Aditivo à presente Ata de REGISTRO DE PREÇOS; 

3.5 – O Fornecedor deverá encaminhar os pedidos de reequilibro por escrito, juntamente com os 

documentos comprobatórios ao Departamento de Suprimentos Compras e Licitações, os quais serão 

analisados pela Prefeitura de Lagamar que deverá se pronunciar pela aceitação total, parcial ou ainda 

pela rejeição do pedido. 

3.6 – Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a 

administração notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando à 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 

qualidade e especificações. 

3.7 – Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a administração formalmente 

desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 

cabíveis. 

3.8 – Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

3.9 – Na ocorrência de cancelamento de REGISTRO DE PREÇOS para os itens, poderá a 

Administração solicitar nova licitação para a aquisição dos itens, sem que caiba direito de recurso. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do objeto da presente Ata, correrão por conta de dotações orçamentárias do 

Município, consignadas no orçamento para o exercício de 2021, a serem indicadas na NAF, na ocasião 
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da solicitação de entrega da mercadoria, e no exercício seguinte à conta de dotações orçamentárias 

próprias. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias úteis, mediante a apresentação da respectiva 

Nota Fiscal/Fatura pela contratada, contados do recebimento definitivo atestado pela Secretaria 

Municipal Responsável pelo pedido de compras. 

§ 1º O valor global da presente ARP é de R$  (  ). 

§ 2º O respectivo pagamento somente será efetuado após o efetivo cumprimento das obrigações 

assumidas decorrentes da contratação e após envio da Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débito (CND/CPD-EN) do INSS e Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

§ 3º A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

§ 4º A entrega dos produtos/serviços será feita em caráter provisório, para aferição de sua conformidade 

com a especificação de edital. 

5.2 - A fatura ou Nota Fiscal não aprovada pela Secretaria demandante será devolvida para as 

necessárias correções, o que não resultará em nenhum ônus para a Prefeitura. 

5.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

5.4 - Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de 

preços. 

5.5 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão no 

contratado, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

5.6 - Os pagamentos serão impreterivelmente efetuados através de depósito bancário em conta corrente 

informada no Anexo I - Proposta de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - Esta Ata de REGISTRO DE PREÇOS tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato, vedada sua prorrogação. 

6.2 - Nos termos do Artigo 15, Parágrafo Quarto da Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações, durante o 

prazo de validade desta Ata de REGISTRO DE PREÇOS, o Município não será obrigado a adquirir, 

exclusivamente por seu intermédio, os serviços, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 

permitidos em Lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
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detentora. 

6.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no Artigo 78 da Lei de Licitações ou do Decreto 

Municipal nº37, de 14 de Julho de 2020, a presente Ata de REGISTRO DE PREÇOS será cancelada, 

garantido à sua detentora, o contraditório e ampla defesa. 

CLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 – SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

I - assinar a Ata de REGISTRO DE PREÇOS em até 02 (dois) dias úteis, contados da sua notificação; 

II - manter, durante a vigência da ata de REGISTRO DE PREÇOS, às condições de habilitação exigidas 

no Edital e na presente Ata de REGISTRO DE PREÇOS; 

III - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 

REGISTRO DE PREÇOS; 

IV - Cumprir integralmente os prazos de fornecimento/execução dos serviços a serem contratados 

V - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de REGISTRO DE PREÇOS sem a 

expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

VI - Utilizar pessoal devidamente habilitado para integral fornecimento/execução dos serviços; 

VII - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas 

envolvidas na execução dos serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 

7.2 – SÃO OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

I - gerenciar a Ata de REGISTRO DE PREÇOS: 

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas 

Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

III - Efetuar o pagamento na forma estabelecida na cláusula quinta; 

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e 

seus anexos; 

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de 

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação 

de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de REGISTRO DE PREÇOS; 

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado. 

 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, em conformidade 

com o Decreto Municipal nº 37, de 14 de Julho de 2020 (inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 

65 da Lei nº. 8.666, de 1993). 
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CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

9.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

9.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5. cometer fraude fiscal; 

9.1.6. não mantiver a proposta. 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

9.2.2 multa moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3. multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

9.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

9.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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9.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

9.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - O Contratante poderá promover o cancelamento da Ata de REGISTRO DE PREÇOS sem que 

caiba a Detentora qualquer direito a indenização, independentemente da conclusão por prazo, nos 

seguintes casos: 

a) Manifesta deficiência dos Serviços; 

b) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no contrato; 

c) Falta grave à juízo do Contratante, devidamente comprovada, após garantido o contraditório e a 

ampla defesa; 

d) Paralisação ou suspensão total ou parcial da execução dos serviços, ressalvada as hipóteses de caso 

fortuito ou força maior; 

e) Descumprimento do prazo de entrega; 

f) Prestação do serviço de forma inadequada; 

g) Rescisão, em conformidade com o art. 78 e parágrafos, da Lei nº. 8.666 /1993; 

h) Descumprimento, pela Contratada, das penalidades impostas pelo Contratante; 

Interesse público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

11.1 - A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte do FORNECEDOR REGISTRADO 

não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação. 

- A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, sob 

pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município ficará a 

cargo da Administração, em obediência ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 

12.2 - A presente ata de REGISTRO DE PREÇOS será divulgada para conhecimento dos interessados 
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no portal da internet no sítio www.lagamar.mg.gov.br. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

13.1 - Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico paro Registro 

de Preços nº 009/2021 e seus Anexos, Processo Licitatório nº 048/2021, do qual é parte integrante, 

vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de REGISTRO DE PREÇOS, valendo esta cláusula 

como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, para firmeza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado a presente Ata de 

REGISTRO DE PREÇOS, que depois de lida e achado conforme, é assinada, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma, pelas partes CONTRATANTES, tendo sido arquivado no Município de Lagamar, com 

registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias. 

 

 
         AURO JOSÉ PEREIRA FORNECEDOR REGISTRADO 

     - Prefeito Municipal- 

 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 
1) Nome: 2) Nome: 

CPF: CPF: 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 030/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 
ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE LAGAMAR –MG inscrito no CNPJ/MF sob 

o n.º 18.192.260/0001-71, com sede administrativa à Praça Magalhães Pinto, nº 68, Centro, 

Lagamar – MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Auro José Pereira, CPF nº 

238.976.276-04, brasileiro, casado, produtor rural, residente e domiciliado nesta cidade,     

doravante          denominado          CONTRATANTE,     de     outro     lado     a  empresa 

   , estabelecida na _   ,            ,  na  cidade  de  , 

CEP:  , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  /   , neste ato representada pelo  seu 

  , cadastrado no CPF/MF n.º  , doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, elaborado de acordo com a minuta 

examinada pela Assessoria Jurídica do Município, atendendo ao disposto no parágrafo único do art. 

38, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, em conformidade com o constante do Processo de Licitação nº 

030/2023, modalidade Pregão Eletrônico n.º 006/2023, homologado em __/ /2023, que reger-se-á 

pelas disposições da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08 de agosto 

de 2000, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n.º 37, de 14 de Julho 

de 2020; e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, e em 

conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de produtos e 

equipamentos laboratoriais para o Laboratório Municipal, com a finalidade de atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lagamar-MG, conforme discriminado abaixo: 

 

Item Quant. Unid. Descrição dos itens Valor 

(R$) 

Unit. 

Valor 

(R$) 

Total 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

Vinculam-se ao presente Contrato ao Processo Licitatório Nº 030/2023, na modalidade Pregão Eletrônico Nº 

006/2023, seus anexos, bem como a proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste 

instrumento para todos os fins e efeitos de direito, independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO 

3.1 - A execução do objeto deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelos 

preceitos de direito público, aplicando, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 

e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 

inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal, e será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da Contratante, com atribuições específicas, formalmente 

designado pelo Prefeito Municipal de Lagamar denominado ―Fiscal do Contrato, em cumprimento 

ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

3.2 - O CONTRATO ORIUNDO DESTA CONTRATAÇÃO TERÃO COMO 

RESPONSÁVEIS: 

GESTORES: 

- LUANA CRISTINA BRAGA, Chefe de Divisão Municipal de Licitações, Portaria nº 17/2021, 

Telefone: 34-3812-1125, e-mail: licitacao@lagamar.mg.gov.br. 

FISCAL DO CONTRATO:  

- CARLA MARIA CAIXETA, Chefe de Divisão Municipal de Compras, Portaria nº 34/2021, 

Telefone: 34-3812-1125, e-mail: compras@lagamar.mg.gov.br. 

3.2.1 - Compete aos Gestores do Contrato acima identificados exercer a administração do contrato, 

com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, 

verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 

acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 

renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico- 

financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

3.2.2 - Compete aos Fiscais do Contrato acima identificados exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência do fornecimento do objeto 

respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 

relacionamento necessário com a Contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

mailto:licitacao@lagamar.mg.gov.br
mailto:compras@lagamar.mg.gov.br
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do contrato, etc. 

§ 1º - A fiscalização será exercida no interesse da contratante e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou 

prepostos. 

§ 2º - Qualquer exigência da Fiscalização inerentes ao objeto do contrato e termos do edital da 

licitação deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para a contratante. 

§ 3º - Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita execução do 

objeto contratado, sendo reprovadas quaisquer atividades executadas em desacordo com as 

condições pactuadas. 

§ 4º – Verificada a conformidade do fornecimento, a Nota Fiscal deverá ser atestada pelo Fiscal do 

Contrato e enviada ao setor financeiro da Contratante para pagamento. 

§ 5º - Verificada a desconformidade, o Fiscal do Contrato não atestará o documento de cobrança, 

devendo discriminar em relatório as irregularidades encontradas e providenciar a imediata 

comunicação dos fatos ao representante da Contratante e à Contratada, ficando esta, com o 

recebimento do relatório, cientificada da obrigação de sanar as irregularidades apontadas e de que 

estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

4.1 – Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada no local definido pelo setor de 

compras, em Lagamar/MG, no período de 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às16:00 horas, no prazo 

de (dez) dias úteis, após a emissão da NAF (Nota de Autorização de Fornecimento), devendo este ser 

cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 

na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

4.2 - O setor responsável pelo recebimento dos produtos, verificará as especificações exigidas 

no anexo I do Edital do Pregão Eletronico nº. 009/2021. Se a qualidade dos produtos entregues não 

corresponder às especificações exigidas no Edital, estes serão devolvidos, no todo ou em parte, aplicando-se as 

penalidades cabíveis. 

4.3 – Nenhuma Nota Fiscal será paga pelo Contratante sem que tenha a assinatura do Gestor do 

Contrato, atestando que os produtos foram entregues conforme designado no item 4.1. 

4.4 - O CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA o nome e a identidade dos 

elementos credenciados a assinar requisições e será responsável por todo e qualquer fornecimento 

pelos mesmos solicitados, não se responsabilizando pela eventual ocorrência de atendimento sem 
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requisições ou solicitação em seu nome e por elementos não credenciados. 

4.5 - A entrega deverá ser realizada somente no setor designado no item 4.1, que adotará os 

seguintes procedimentos: 

a) provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e de uma via 

do contrato e da proposta respectiva, receberá os produtos para verificação de especificações, 

quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrando 

irregularidade, fixará prazo de 05 (cinco) dias para correção pela CONTRATADA, ou aprovando, 

receberá provisoriamente os bens, mediante recibo; 

b) definitivamente: após recebimento provisório, verificação da integridade e realização de 

testes de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do edital e da proposta 

vencedora, será efetivado o recebimento definitivo mediante expedição de termo circunstanciado e 

recibo aposto na Nota Fiscal Eletrônica. 

4.6 - O prazo de garantia dos produtos, quando da entrega, deverá corresponder a, no mínimo 12 

(doze) meses contando a data de efetiva entrega. 

4.7 - Os produtos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua 

conservação, em embalagens de fábrica lacradas pelo fabricante. Exceção será feita àqueles 

produtos comprados em quantidade inferior a menor embalagem expedida pelo fabricante. 

Parágrafo único: A CONTRATADA se obriga a não efetuar, em qualquer hipótese, fornecimento 

de modo a contrariar a forma aqui estabelecida, pelo que, desde já, exime o CONTRATANTE de 

qualquer responsabilidade pela eventual ocorrência de atendimento sem requisição ou solicitação 

em seu nome por elementos não credenciados. 

4.8 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o fiscal/gestor do Contrato 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de 

penalidades. 

 

CLAUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E VALOR CONTRATO 

5.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos e outros e 

efetuado por Ordem Bancária originária da instituição financeira onde os recursos financeiros do 

Município estiverem depositados, e efetivado mediante apresentação de nota fiscal eletrônica que 

deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Lagamar/MG, CNPJ nº 18.192.260/0001-71, 

devendo constar também o número da licitação e da Autorização de Fornecimento e/ou Contrato, à 

contratada, em conta bancária por ela indicada no momento da emissão de sua Autorização de 

Fornecimento. 
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§ 1º O valor total do presente Contrato é de  R$  (  ), para fornecimento 

dos equipamentos e outros relacionado na cláusula primeira. 

§ 2º A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser enviada ao CONTRATANTE juntamente com as vias de 

requisições assinadas no ato da entrega, durante o mês, recolhidas pela CONTRATADA, para efeito de 

conferência. Referida nota e requisições deverão ser entregues no último dia do mês do fornecimento, 

encaminhadas à Seção de Compras da Prefeitura, localizada na Praça Magalhães Pinto, nº  68. 

§ 3º O respectivo pagamento somente será efetuado após o efetivo cumprimento das obrigações 

assumidas decorrentes da contratação e após envio da Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débito (CND/CPD-EN) do INSS e Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

§ 4º A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

§ 5º A entrega dos equipamentos e outros será feita em caráter provisório, para aferição de sua 

conformidade com a especificação de edital. 

5.2 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA mediante depósito na conta 

corrente nº........., Agência nº.........., Banco. , indicados pela CONTRATADA. 

§ 1º - Nos casos em que a CONTRATADA, para sua conveniência, informar dados bancários para 

pagamento em instituição financeira diversa daquela onde os recursos financeiros do Município 

CONTRATANTE estiver depositados, fica autorizada a dedução em seu crédito do valor 

correspondente à tarifa bancária pela Transferência Eletrônica Disponível (TED), Documento de 

Ordem de Crédito (DOC), Transferência Eletrônica Financeira (TEF) ou qualquer outra congênere, para 

realização do efetivo pagamento. 

§ 2º - A entrega dos equipamentos e outros deverá ser efetuada de acordo com a solicitação da 

Secretaria competente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

6.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de dotação orçamentária nº: 

02.60.01.10.302.1003.2072.3.3.90.30 FICHA 226 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ......../......../. , tendo validade 

por 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 

8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ADITAMENTO 
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O CONTRATANTE poderá autorizar alterações no contrato que decorram ou não variações de seu 

valor, modificações de quantidade e prazo, mediante termo aditivo, observado o disposto na Lei n.º 

8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

9.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

9.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5. cometer fraude fiscal; 

9.1.6. não mantiver a proposta. 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

9.2.2. multa moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3. multa compensatória de 20 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

9.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

9.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

9.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE 

Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, mencionadas no art. 393 do Código Civil, 

a CONTRATADA responderá, com suporte no princípio da culpa objetiva, pela cobertura integral 

de quaisquer prejuízos sofridos diretamente pelo CONTRATANTE ou causados a terceiros por ato 

ou fato, comissivos ou omissivos, da CONTRATADAou de seus prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1 - O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art. 77 a 80 da 

Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo único - Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a 

CONTRATADA será notificada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

12.1 - Tomar todas as providencias necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 

neste Contrato, Termo de Referencia, ata de REGISTRO DE PREÇOS e no Edital, inclusive  

quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos, respeitando suas especificações e 

somente após emissão, pela Administração Municipal, da correspondente NAF - Nota de 
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Autorização de Fornecimento, obedecendo ao prazo de entrega determinado na cláusula quinta; 

12.2 – Entregar os itens de acordo com aquele adjudicado e especificado na proposta, devendo 

ser de boa qualidade, estar em perfeito estado de conservação e com prazo de garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses, a contar da data do seu recebimento definitivo. Os itens deverão ser 

entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as operações de 

transporte e descarga no local indicado da entrega. 

12.3 – A contratada ficará obrigada a atender a ordem de fornecimento efetuada, no prazo de 10 

(dez) dias úteis contados do envio da requisição ou pedido de compra, não podendo exigir 

quantidade mínima para entrega, visando cobrir o frete. 

12.4 – Caso a contratada não forneça os itens requisitados, no prazo 10 (dez) dias úteis contados do 

envio da requisição/pedido de compra a Administração convocará a Classificada em segundo lugar 

para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos 

faltosos às penalidades cabíveis. 

12.5 – O pedido dos itens será parcial, e serão efetuados conforme necessidade da Secretaria, feita 

mediante pedido de compra/requisição dentro do prazo legal. 

12.6 – Entregar os itens conforme endereço informado pelo requisitante, em dias úteis das 

07h00min às 11h00min e das 13h00min as 16h00min. 

12.7 – Todas as despesas relativas à entrega do item e respectivas adaptações, bem como taxas, 

diferenças de ICMS, encargos de qualquer natureza e quaisquer custos incidentes correrão por conta 

exclusiva da Contratada. 

12.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados por seus empregados, à contratante ou a terceiros, aplicando-se ao 

presente contrato a Lei nº 8.078 de 11/09/90, em especial os art. 14 e 20; 

12.9 - Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de execução do 

contrato/instrumento equivalente, renovando periodicamente os documentos fiscais junto ao 

Sistema de Cadastramento do Município de Lagamar; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 

E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

13.1 – Indicar à Contratada seu respectivo saldo, visando subsidiar os pedidos, respeitada a ordem e 

quantitativos a serem fornecidos. 

13.2 – Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas no edital. 

13.3 – Rejeitar o item entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada. 
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13.4 – Efetuar o pagamento dentro das condições estabelecidas no edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

 
O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de imprensa 

oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1 - Sobre a presente contratação não incidirá reajuste, sendo apenas resguardado o direito 

constitucional ao reequilíbrio econômico-financeiro. 

15.2 - Ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o 

contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que 

estão ocasionando desequilíbrio do contrato, além de demonstrar a ocorrência de fato imprevisível, 

ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para 

mais ou para menos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

As partes CONTRATANTES elegem o Foro da Comarca de Presidente Olegário-MG, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para a solução de qualquer 

pendência atinente a este contrato. 

 

E por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito, depois de lido e achado conforme, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que também o subscrevem. 

 

 
Lagamar-MG, ..... de .............................. de 2023. 

 

 
CONTRATANTE:                       MUNICÍPIO DE LAGAMAR       

                                                          AURO JOSÉ PEREIRA 

                                     - Prefeito Municipal - 
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CONTRATADA: ............................................ 

CNPJ/MF: 

Representante Legal: 

CPF: 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 
1) Nome: 2) Nome: 

CPF: CPF:
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EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 030/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 

ANEXO VI -MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA LEI COMPLEMENTAR 

123/2006 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que a licitante  é beneficiária da Lei Complementar nº 

123/2006, na condição de  considerando os valores da receita bruta e o atendimento aos 

requisitos previstos na Lei supracitada. 

 

Atestamos para os devidos fins, que a licitante não se encontra enquadrada em nenhuma das hipóteses, que 

veda a concessão do tratamento jurídico diferenciado, previstas nos incisos I a XI do § 4º do art. 3º da Lei nº 

123/2006: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 

que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do caput deste artigo; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, 

de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 

tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 
k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

Possuímos ciência da nossa obrigação de comunicar ao Município de Lagamar  quaisquer fatos 

supervenientes que alterem a situação de nossa empresa. 
 

  ,  de  de    
 

 

Assinatura do responsável legal da empresa licitante 
 
 
OBSERVAÇÃO: 

 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA OU COM OS DADOS 

DA MESMA NO CABEÇALHO E RODAPÉ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 030/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

 
 

A Empresa....................................., inscrita no CNPJ/MF sob  o nº. ........................... , participante da 

Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023, destinado para aquisição de produtos e 

equipamentos laboratoriais para o Laboratório Municipal, com a finalidade de atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lagamar-MG,  compromete-se a 

enviar juntamente com o primeiro pedido  para os itens 07 ao 21 , um técnico para que 

acompanhado da Biomédica responsável pelo Laboratório Municipal, possam realizar testes dos 

produtos ofertados no aparelho de Bioquímica para que comprovem resultados satisfatórios nos 

exames realizados. Para os itens 27 ao 33 constantes no Anexo I deste Edital, deverão 

obrigatoriamente fornecer assistência tecnica quando solicitado. 

 

 

O não cumprimento do presente compromisso implicará desobediência ao parágrafo 10 do Art. 30 

da Lei Federal n.º 8.666/93, com as respectivas conseqüências previstas no art. 88, da referida Lei. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente compromisso. 
 

  , em  de  de 2023. 
 

 

 

 
 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
 
 

OBSERVAÇÃO: 
 

A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA OU COM OS DADOS 

DA MESMA NO CABEÇALHO E RODAPÉ 
 
 
 


